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1 Finalidade 

O Sistema GLME tem como finalidade gerar eletronicamente a Guia para Liberação de Mercadoria 
Estrangeira sem Comprovação do Recolhimento do ICMS. 

 
A Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação do Recolhimento do ICMS – 

GLME será utilizada pelo importador para comprovar a não exigência do pagamento do imposto, integral ou 
parcial, por ocasião da liberação de bens ou mercadorias, em virtude de imunidade, isenção, não 
incidência, diferimento ou outro motivo. 

 
OBS. O visto na GLME, concedido através do Sistema, não tem efeito homologatório, sujeitando-se o 
importador, adquirente ou o responsável solidário ao pagamento do imposto, das penalidades e dos 
acréscimos legais, quando cabíveis. 
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2 Usuários 

Os usuários do sistema GLME serão:  

 Contribuintes (Importador), 

 Fiscais de Rendas,  

 Gestores. 
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3 Funcionalidades 

3.1 Contribuinte 

 Consultar Declaração de Importação; 
 Emitir Solicitação de Geração de GLME; 
 Visualizar Solicitações; 
 Enviar Solicitação para análise; 
 Anexar Documentos a Solicitação; 
 Remover Solicitação de GLME; 
 Imprimir Guia de Liberação de Mercadorias Estrangeiras; 

 Consultar Pendencias Fiscais. 
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4 Regras de Negócio 

Condições para solicitação da GLME: 
 

 A Declaração de Importação – DI deve estar desembaraçada; 

 A ficha “Declaração do ICMS”, da DI deve estar preenchida no SISCOMEX. 
 
 
Condições para aprovação da GLME, automaticamente ou mediante análise fiscal: 
 

 Existência de fundamento legal para a exoneração do ICMS no momento do desembaraço 
aduaneiro (imunidade, isenção, não incidência, diferimento, regime especial, outros); 

 Apresentação de documentos adicionais, quando necessários à comprovação da hipótese de 
exoneração; 

 Não existência de pendência fiscal/cadastral. 

 
A GLME poderá ser integral ou parcial; 

 Integral: quando houver fundamento legal para exoneração de todas as adições da DI; 

 Parcial: quando houver fundamento legal para exoneração de parte das adições da DI. 
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5 Acesso ao Sistema 

Para acessar o sistema, o usuário deverá acessar o portal do ICMS Transparente, informar os dados 
requeridos e clicar em “Entrar”, conforme figura abaixo. 

 

 

Figura 2 – Tela de Acesso ao ICMS TRANSPARENTE 

O sistema exibirá o banner do sistema GLME (Figura 1) ao usuário autenticado. 
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Figura 1 – Tela acesso ao sistema GLME 

Ao clicar sobre o ícone do banner, o usuário acessará o sistema GLME com as funcionalidades 
disponíveis para seu perfil. 
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6 Menu do Contribuinte 

Menu de opções de acesso do perfil contribuinte (clique para habilitar o menu). 
 

 

Figura 2 – Menu Contribuinte 

 
 
 
 
 
 

6.1 Declaração de Importação 

Para iniciar a solicitação de GLME, informe o número da DI. 
 

 

 
Figura 5 – Tela de consulta de Declaração de Importação 
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6.1.1 Detalhes da Declaração de Importação 

Serão exibidos os dados da DI, como mostra a figura 6 abaixo. Para prosseguir, clique em 
“Selecionar”. 
 

 

 

Figura 6 – Tela de detalhes da DI 
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6.1.2 Selecionar Declaração de Importação 

Ao selecionar um decalração de importação o contribuinte tera a opção de criar uma solicitação de 
GLME como mostra a figura 7. 
 

 

Figura 7 – Tela Visualização dos itens da adição 
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6.1.3 Criar Solicitação de GLME 

 

Nesta tela será permitido salvar uma Solicitação de Geração de GLME, após o preenchimento dos 
campos obrigatórios.  

 
O contribuinte deve selecionar as Adições que deseja incluir na solicitação de GLME e informar o 

tratamento tributário e o Fundamento Legal para a exoneração de cada Adição nos casos em que os 
campos não estejam previamente preenchidos pelo sistema. 

 
Concluída a ação, clicar em “Salvar Solicitação de GLME”. 
 
Após a confirmação do envio o usuário será redirecionado para a tela de Solicitações de GLME 

conforme mostra a figura 9. 
 

 

 
 

Figura 8 – Tela de criação de Solicitação de GLME 
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6.2 Solicitações de Geração de GLME 

Realiza a consulta da situação das solicitações por período e (ou) por número de Declaração de 
Importação conforme exibido na figura a seguir. 

 
 

 

Figura 9 – Tela Principal das Solicitações 
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6.2.1 Consultar Solicitação de GLME  

 
A consulta de Solicitações de GLME permite a utilização de filtro por data e situação: “Aprovadas 

Automaticamente”, “Aprovadas por Fiscal”, “Retificar”, “Aguardando Aprovação”, “Não enviadas” e 
“Recusadas”.  
 

Após a seleção da data e situação, o sistema listará as solicitações de GLME, permitindo ao 
contribuinte as seguintes ações: 
 

 “Aprovadas Automaticamente” – Mostra as solicitações de GLME aprovadas automaticamente 
pelo sistema e permite: 
Gerar (Gera a GLME válida e autenticada) e; 
Remover (Remove a GLME já aprovada). 
 

 “Aprovadas por Fiscal” – Mostra as solicitações de GLME aprovadas após análise fiscal e 
permite: 
Gerar (Gera a GLME válida e autenticada) e; 
Remover (Remove a GLME já aprovada). 
 

 “Retificar” – Mostra as solicitações de GLME que necessitam de retificação e permite: 
Retificar (habilita a retificação da solicitação de GLME); 
Anexar Documentos e; 
Reenviar (reenvia para análise após a retificação). 
OBS. Quando o Fiscal determinar a retificação, o contribuinte deverá retificar sua solicitação e 
efetuar o reenvio. No momento do reenvio a solicitação será verificada pelo sistema e caso 
atenda os requisitos de uma aprovação automática e mesma será aprovada automaticamente 
sem necessidade de avaliação do fiscal. 
 

 “Aguardando Aprovação” – Mostra as solicitações de GLME enviadas para aprovação que 
estão em processo de análise fiscal. As solicitações apresentarão este status até que o Fiscal 
aprove, reprove ou solicite retificação; 
 

 “Não enviadas” – Mostra as solicitações de GLME que não foram enviadas pelo contribuinte; 
 

 “Recusadas” – Mostra as solicitações de GLME reprovadas após análise fiscal. 
 

 Descrição das “Ações” 
Enviar (Envia a solicitação para análise); 
Anexar (Permite anexar até 20 documentos em PDF, caso necessário);  
Retificar (Permite alterar a solicitação) e;  
Remover (Permite remover a solicitação, pois é permitida apenas uma solicitação de GLME por DI). 
Detalhes (Exibe os itens da solicitação). 
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No exemplo abaixo foi selecionada a situação “Não Enviadas”.  
 
 
 

 

Figura 10 – Tela de Consulta de Solicitações de GLME 
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6.2.2 Filtro de Solicitação “Aprovadas por Fiscal” 

O filtro abaixo apresentará ao contribuinte as solicitações já aprovadas pelo Fiscal.  
 
Neste caso o botão “Gerar GLME” é habilitado para que o contribuinte possa gerar e imprimir a Guia 

para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação de Recolhimento do ICMS. 
 
 
 
 

 

Figura 11 – Tela de Consulta de Solicitações de GLME 
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6.2.3 Visualização da GLME aprovada  

 

Após clicar em “Gerar GLME”, conforme mostrado na figura 11, o contribuinte é redirecionado para a tela a 
seguir. Nesta tela o contribuinte terá acesso a todos as informações de sua guia, entre elas o Número do 
Visto que é a chave de validação da guia. 

 

 

Figura 12 – Tela de Impressão da GLME 
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6.2.4 Impressão da GLME 

Esta é a impressão da GLME aprovada. 
 
 

 

Figura 13 – Guia Impressa 
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6.3 Consulta de Pendências Fiscais 

Nesta tela será permitido ao contribuinte analisar sua situação perante o fisco. Caso haja alguma 
pendência, a mesma será exibida nas abas mostradas na figura a seguir. 
 

 
 

Figura 14 – Tela de Pendencias Fiscais 

 


